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 RESOLUÇÃO CONSU N° 05/2024 

  

 

Altera, na forma que indica, a Resolução Consu nº 

09/2022, que instituiu, no âmbito da Uesb, o 

Programa Interno de Ajuda de Custo para 

participação de servidores do quadro permanente em 

cursos de pós-graduação stricto sensu e em estágios 

de pós-doutorado. 

 

 

O Presidente do Conselho Universitário – Consu, da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Estadual nº 13.466, 

de 22 de dezembro de 2015, c/c o artigo 12 e o inciso XIII, art. 23, do Estatuto da Universidade 

Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb,  

 

 

R E S O L V E:  

 

 

Art. 1º RETIFICAR, ad referendum da plenária do Conselho Universitário – 

Consu/Uesb, o § 3º, art. 11, Anexo I, da Resolução Consu nº 09/2022, que instituiu, na Uesb, 

o Programa Interno de Ajuda de Custo para participação de servidores do quadro permanente 

em cursos de pós-graduação stricto sensu e em estágios de pós-doutorado, nos seguintes termos: 

 

I. Onde se lê: 

 

Art. 11 [...] 

[...] 

                   § 3º O Projeto de pesquisa, constante no inciso VI, terá também caráter 

eliminatório, sendo considerado aprovado o projeto com nota superior ou 

igual a 5,0 (seis), conforme critérios de avaliação definidos no Anexo III 

desta Resolução. 

 

II. Leia-se: 

 

Art. 11 [...] 

[...] 

                   § 3º O Projeto de Pesquisa, constante no inciso VI, terá também caráter 

eliminatório, sendo considerado aprovado o projeto com nota superior ou 

igual a 6,0 (seis), conforme critérios de avaliação definidos no Anexo III 

desta Resolução. 
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução Consu nº 

09/2022.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

Vitória da Conquista, 01 de abril de 2024 

 

 
Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consu 
 

PUBLICADO NO 

DOE 

02 ABRIL 2024 

 

29 FEV 2024 
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